
rffirr\G/
PREPEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

Estâdo d. Scrgip€

3' TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO n' Ol2l2O19

3" TERMO ADITIVO ÀO CONTRATO N'
012/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
AM LÁDO, A PREFEITURÁ MIJNICIPAL DE
ITABAIANA E DO OUTRO, A SENHORÁ
JOSEFINA DA COSTA LIIIIA" NÁ FORMA
ABAIXO:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, localizada à Praçâ Fausto Cardoso, no 12,

Centlo, na cidade de Itabaiana, inscrita no CNPJ sob n' 13 104.74010001- 10, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito' o SÍ. Adailto[ Resende

Sousa, Prefeito Municipal, brasileiÍo, casado, portador do CPF. n' 357 737.905-72, doravârte

denominada CONTRATANTE e a Seúora JOSEFINA DA COSTA LIMA, proprietária do

imóvel, portadoÍ do R.G. n'241.'111,2" SSP/SE e mscrita no C.P.F sob o n" 116.281.465-91'

residente e domiciliada na Rua Josefa vieira dos Santos, no 478A, neste Município, doravante

denominada contratâda firmam o ptesente Termo Aditivo, regido pela t€i n' 8 666/93 e suas

alterações posteriores, conforme cláusulas e condições seguintes:

CI,ÁUSI]LA I - DO ORIETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto

ção do prazo de vigência do Contrato no 012/2019, que ora se adita, conforme disposto

em suâ AXIV-DOPR e de acordo as disposições do art. 57, Il, dâ Lei n"

8.666/93, por um período de mais 12 (doze) meses, através da qual o mesmo atingirá seu período de

48 (quarenta e oito) meses, ou seja, até 02 (dois) dejaneiro de 2023.

II - Retificação da dotação orçamentária para adequação ao respectivo orçamento/2o22, a qual

passaÍá a sera seguinte;

/ 02.05 - Secretaria de Educação
/ 04.122.m01.2.009 - Manutenção da Secretaria de Educação

/ 3390.36.00 - OutÍos Serviços de Tercerros - Pessoa Física
/ 3390j6.14 -Locaçáo de imóveis
/ Fonte - l50O

III - Retificação da A MPANHAMENTO E DA FISC
(Árt,67. Lei n" 8.666/93) no sentido de modificar o Íiscal do contrâto âli constante e virtude
alternção do ânterior, â qual pâssará a teÍ a seguinte redação:

CLAUS XVI . DO ACOMP NHAMENTO E DA SCALIZACÃO (A 67- Lei n'

I-apro

8.666t93t.
Na forma do que drspôe o artrgo 67 da Lei n'. 8.666/93, fica designado servidor nomeado em

portaria especifica, para acompaúar e fiscalizar execução do presente Contrato'

Prdço Fausto Cardoso, I2 ltoboona/SE ' 34 3I -9727 -CNPJ: I3'I01740/000I-)0
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§lo - À frscalização compete, enÍe oulras atdbuições, velificar a coDformidade da execução do

Contrato com as normas esPeciflcadas, se os procedimentos sáo adcquados Para tarantiÍ â

qualidadc desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contatada de suâs espoosabilidades contraluais

II.D
PemanecÇm em vigor as demais cláusulas e condições do Conuato que ora §c adita, não

modificadâs, implícita ou explicitâmente, por êste instÍumento.

E assim, por estarcm ju§tos c acoldados, â§silram o prcsente Temo Aditivo, em 02

(duâ§) vias de igual teot, para um só fim legal

Itsbaiana, 28 de dezembro de 2021
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